
 
 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

PROCESSO ELETRÔNICO TC 06119/18                                                   
 

NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM (PM)  
EXERCÍCIO: 2017 
RESPONSÁVEIS: Senhor CLÁUDIO FREIRE MADRUGA (atual PREFEITO)  
PROCURADORES: Advogados TIAGO LIOTTI, JOSÉ AUGUSTO NOBRE NETO e JOÃO MACHADO DE SOUZA 
NETO (fls. 445) 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA MUNICIPAL – MUNICÍPIO DE 
GURINHÉM – PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO, SENHOR 
CLAUDIO FREIRE MADRUGA, RELATIVA AO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2017 – PARECER FAVORÁVEL, COM AS 
RESSALVAS DO ART. 138, INCISO VI DO REGIMENTO INTERNO 
DESTE TRIBUNAL - ATENDIMENTO PARCIAL ÀS EXIGÊNCIAS 
DA LRF – REGULARIDADE COM RESSALVAS DAS CONTAS DE 
GESTÃO DO PREFEITO MUNICIPAL, ENQUANTO ORDENADOR 
DE DESPESAS – APLICAÇÃO DE MULTA - DETERMINAÇÕES – 
RECOMENDAÇÕES. 

PPAARREECCEERR  PPPPLL  TTCC  0000229922  //  22001188  

Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO  TC 06119/18; e 
CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 
CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; 

Os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍ BA (TCE-Pb), 
decidiram, à unanimidade,  de acordo com o Voto do Relator, na Sessão realizada nesta 
data, em: 

1. EMITIR E REMETER à Câmara Municipal de GURINHÉM,  PARECER FAVORÁVEL 
à aprovação da prestação de contas do Prefeito Muni cipal, Senhor CLÁUDIO 
FREIRE MADRUGA, referente ao exercício de 2017, com  as ressalvas do Art. 138, 
inciso VI do Regimento Interno deste Tribunal; 

2. RECOMENDAR à Edilidade no sentido de não repetir  as falhas observadas nos 
presentes autos, especialmente no tocante ao cumpri mento dos limites das 
despesas com pessoal, de modo a atender a gestão fi scal responsável. 

Publique-se, intime-se e registre-se. 
Sala das Sessões do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino 

João Pessoa, 05 de setembro de 2018. 
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